
vila pavão, 26 de maio de 2022.
 

De: Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 46/2022 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 1/2022 
 
Autoria: Prefeito UELIKSON BOONE
 
Ementa: Acrescenta o parágrafo único ao art. 53, da Lei Complementar nº13/2011, que
dispõe sobre edificações e obras no Município de Vila Pavão/ES, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parece Pela Legalidade  
 
Ação realizada: Pela Constitucionalidade  
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Maiane Silva Gueze 
Assessora da Presidência 
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